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ATA DA 75ª SESSÃO ORDINÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2024 

Aos sete dias do mês de novembro do ano de 2024, em horário regimental, sob a 

presidência de José Roberto Comeron realizou-se a 75ª sessão ordinária do corrente 

exercício. Assinaram o livro de presença os vereadores: Célio Cesar Rosa Engue, 

Débora Marcondes Silva Ferraresi, Gabriel de Araújo Maciel, Gesse Osferido Alves, 

José Roberto Comeron, Julio Cesar Costa Almeida, Laercio Lopes, Mario Augusto de 

Souza Nishiyama, Paulo Roberto Tarzã dos Santos, Robson Eucleber Leite, Ronaldo 

Pinheiro e Saulo Almeida Golob. Ausência de: Áurea Aparecida Rosa, Lucimara Woolck 

Santos Antunes e Vanessa Valerio de Almeida Silva. Havendo número regimental e 

invocando a proteção de Deus, o presidente declara abertos os trabalhos da presente 

Sessão. EXPEDIENTE: Colocada em discussão e votação a Ata da 74ª Sessão 

Ordinária realizada em 4 de novembro, foi aprovada. PROPOSITURAS - Projeto de 

Resolução: 9/2024 - Vereador Paulo Roberto Tarzã dos Santos - ALTERA a redação 

do artigo 217 e seu §2, da Resolução nº 012/92, que dispõe sobre o “Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Itapeva/SP” e dá outras providências. 10/2024 - Vereadora 

Débora Marcondes Silva Ferraresi - ALTERA a redação do artigo 42, da Resolução 

012/92, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Itapeva/SP. 

Projeto de Lei: 166/2024 - Vereadora Vanessa Valerio de Almeida Silva - Dispõe sobre 

a denominação de estrada Silvério Pedrozo Oliveira. 167/2024 - Vereador Ronaldo 

Pinheiro - Dispõe sobre denominação de via pública Isaac de Oliveira Lopes. Parecer 

Favoráveis das Comissões Competentes encaminhando os Projeto de Lei 122/2024 e 

156/2024 e o Projeto de Resolução 6/2024, 7/2024 e 8/2024 para apreciação do 

Plenário. Emenda 0001 ao Projeto de Resolução 0007/2024: 1/2024 - Emenda 0001 

ao Projeto de Resolução 0007/2024 ao Projeto de Resolução Nº 7/2024 - Comissão de 

Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa - Acrescenta-se o seguinte 

parágrafo único ao Art. 186-A do Projeto de Resolução n° 0007/2024. Requerimento: 

536/2024 - Vereadora Vanessa Valerio de Almeida Silva - Requeiro à Mesa que seja 

oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito, junto ao setor competente informe data prevista para 

implantação de um redutor de velocidade ou lombada na Avenida Europa próximo a 

Loja Almeida Materiais de Construção. 537/2024 - Vereador Robson Eucleber Leite - 

Requeiro à Mesa que seja inserido em ata Votos de Congratulações ao empresário Sr. 

Gumercindo Ferreira dos Santos, Presidente do Grupo Cofesa, pela celebração de seu 

98º aniversário. 538/2024 - Vereador Célio Cesar Rosa Engue - Requeiro à Mesa que 

seja inserido em ata Voto de Congratulações aos Técnicos em radiologia, pelo dia do 

Técnico em radiologia comemorado no dia 08 de novembro. 539/2024 - Vereador Julio 

Cesar Costa Almeida - Requer ao Exmo. Sr. Prefeito que junto ao setor competente se 
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possível, providenciem a limpeza, a revitalização, a instalação de iluminação, reforma e 

manutenção da quadra e da pista de skate, na Praça Poliesportiva Carlos Alberto 

Saponga de Oliveira, próximo à Escola Municipal Raphael Fabri Netto, na Avenida Paulo 

Leite de Oliveira, no Conjunto Habitacional Tancredo Neves. 540/2024 - Vereador Julio 

Cesar Costa Almeida - Requer ao Exmo. Sr. Prefeito que junto ao setor competente se 

possível, providencie uma revisão no sistema de escoamentos de águas pluviais das 

ruas Salvador Domingues de Oliveira, e José Maria Proença de Oliveira, no Bairro de 

Cima 1. Esta Presidência encaminha os Projetos de Resolução nº 09 e 10/2024 e os 

Projetos de Lei nº 166 e 167/2024 às Comissões competentes para exararem seus 

pareceres e requerimentos para as providências de costume. TRIBUNA DO POVO. 

Oradora Juliane Mattos Laragnoit de Oliveira. Assunto: projeto social Batuíra. 

Oradora cumprimenta a todos. Fala sobre a importância do projeto Batuíra. Explica que 

se trata de um projeto social que tem como atrativo o futebol, mas procura incorporar 

todos os benefícios físicos, emocionais e sociais que podem ser alcançados através do 

esporte, sendo também um projeto que visa dar melhores condições a crianças e jovens. 

Explica que o esporte ajuda a moldar o caráter de crianças e jovens, e que, com o 

projeto, pretende-se dar esperança às crianças, proporcionando-lhes carinho e amor. 

Que esse é o objetivo e a visão do Batuíra. Que há 6 anos os apoiadores mantêm os 

custos do projeto sozinhos. Pede que seja exibido um vídeo sobre o projeto e suas 

realizações. Comenta sobre visita do instituto vida ao projeto, que pretende incentivar o 

hábito de leitura às crianças do projeto. Ver. Tarzan. Cumprimenta a todos. Renova seu 

compromisso de continuar prestando ajuda ao projeto, e estará ao lado da entidade 

dando suporte. Lembra que uma das pessoas que foi responsável pelo seu crescimento 

político foi o que mais contribuiu com seu crescimento pessoal. Que cada pessoa tem 

seu chamado para contribuir de sua forma. Oradora comenta sobre copa da qual os 

jogadores do projeto participarão e que contará com participantes de equipes 

importantes do brasil, sendo uma grande oportunidade que essas crianças terão.  

ORDEM DO DIA. Leitura do Projeto de Lei Nº 122/2024 - Prefeito Dr. Mario Tassinari 

- Dispõe sobre o plano diretor de desenvolvimento turístico de Itapeva - PDTur e dá 

outras providências. Está em primeira discussão. Ver. Tarzan. Cumprimenta a todos. 

Agradece a ver Débora que lhe nomeou relator desse projeto. Delineia os principais 

aspectos do projeto. Ver. Débora. Cumprimenta a todos. Fala sobre o projeto e sua 

importância. Explica que todo plano diretor precisa ser antecedido de audiência público, 

bem como o conselho do turismo não foi consultado. Frisa que não quer que haja a 

perda dos prazos, mas que é um projeto inconstitucional pelos motivos que ressaltou 

anteriormente. Ver. Gabriel. Compactua com algumas visões da ver. Débora sobre os 
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requisitos que faltaram. Não se sente à vontade para votar um projeto nessas condições, 

até porque posteriormente tais deficiências irão ser notadas o que pode trazer prejuízos. 

Considera que é prejudicial votar esse projeto da forma como ele está. Ver. Robson. 

Refere que se trataria de uma revisão do plano diretor, não havendo necessidade de 

audiência ou consulta ao conselho do turismo, e não haverá perdas. Ver. Marinho. 

Compactua do mesmo entendimento da ver. Débora e do ver. Gabriel, não se sentindo 

à vontade para votar favoravelmente ao Projeto. Explica que haveria, sim tempo hábil 

para que as deficiências fossem sanadas. Que não se trata de revisão ao plano diretor, 

mas sim a instituição de um novo plano diretor de turismo. Como dito, não houve a 

participação do conselho municipal de turismo, bem como não houve participação da 

sociedade em audiência pública. Motivo pelo qual o vereador não se sente à vontade 

para votar favorável ao Projeto. Lamenta que o projeto tenha sido encaminhado sem os 

requisitos essenciais tenham sido observados. Lembra os demais sobre a importância 

e o alcance do tema, que deve ser tratado com seriedade.  Questão de Ordem. Ver. 

Celinho. Requer o adiamento por duas sessões. Ver. Gabriel sugere que seja 

encaminhado novamente ofício para que haja consulta ao conselho e haja audiência 

pública. Gostaria de adiamento por 06 Sessões. Ver. Celinho abre mão de seu pedido 

em favor do pedido do ver. Gabriel. Votação do Projeto adiada por 06 Sessões. 

Leitura de Projeto de Resolução 6/2024 - Vereador Tarzan - ALTERA a redação do § 

2º do artigo 96, da Resolução nº 012/92, que dispõe sobre o “Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Itapeva/SP”: “Art. 96 - As Sessões Solenes ou comemorativas 

serão convocadas pelo Presidente ou por deliberação do Plenário, com finalidade 

específica. ... § 2º O vereador que deixar de comparecer à Sessão Solene, perderá o 

direito de apresentar projeto de honraria em duas sessões legislativas subsequentes, 

salvo por motivo de saúde próprio, devidamente comprovado por atestado médico, ou 

por motivo de nojo pelo falecimento de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o segundo grau, devidamente comprovado por cópia da 

certidão/declaração de óbito e do comprovante do grau de parentesco. ”  Está em 

discussão única, em votação única. Foi aprovado por todos. Leitura de Emenda 

1/2024 - Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa - 

Acrescenta-se o seguinte parágrafo único ao Art. 186-A do Projeto de Resolução n° 

0007/2024: “Parágrafo único. Ao Presidente, ou quem vier a lhe substituir, é vedada a 

abstenção de voto nas hipóteses em que o Regimento determinar sua manifestação. ”. 

Emenda lida, discutida e votada em bloco com o Projeto de Resolução nº 7/2024. 

Projeto de Resolução 7/2024 - Vereador Tarzan - ACRESCENTA o artigo 186-A à 

Resolução nº 012/92, que dispõe sobre o “Regimento Interno da Câmara Municipal de 
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Itapeva/SP”: “Art. 186-A Em qualquer dos processos de votação previstos no artigo 186 

deste Regimento será permitida a abstenção de voto, devendo ser indicada 

expressamente pelo Vereador de forma verbal, salvo disposição regimental em 

contrário. ”  Está em discussão única. Ver. Gabriel. Diz que a figura da abstenção 

existe em várias instâncias no brasil, mas considera que não deveria existir. Respeita 

os demais, mas seu voto será contrário. Ver. Laércio. Refere que há situações que 

deixam o parlamentar sem a certeza de como opinar, para tomar decisões tão 

impactantes na vida dos cidadãos. Acha que estão regulamentando uma prática que já 

existe em outras instâncias, além de ser uma prática já adotada na Casa. Ver. Tarzan. 

Refere que o painel eletrônico tende a ser implementado e o regimento já prevê 

abstenção no painel eletrônico de votação. Havendo ainda o precedente regimental para 

essa prática na Casa. Ver. Júlio. Parabeniza ao ver. Tarzan pela atitude de querer 

regulamentar essa prática na Câmara, mas entende que os vereadores foram eleitos 

para dizer sim ou não, para ele ou é sim ou é não. Opina que seriam um artifício muito 

cômodo e diz que esse vereador não usaria esse artifício. Considera que é preciso haver 

posicionamento. Compromete-se a não adotar esse expediente. Ver. Robson. 

Cumprimenta a todos. Comenta que há certas pautas complexas. Entende a postura, 

no sentido de dar essa alternativa aos vereadores. Diz que há situações em que o 

vereador não consegue ter uma opinião formada e se existe essa opção de se abster 

isso deveria ser permitido e não vê prejuízo algum nessa opção. Questão de Ordem. 

Ver. Tarzan. Solicita adiamento por 01 Sessão. Ver. Ronaldo gostaria que a matéria 

fosse votada hoje mesmo. Em votação o pedido de adiamento. Rejeitado, sendo 05 

votos favoráveis e 06 votos contrários. Solicita a retirada de pauta de sua propositura, 

via requerimento verbal. Marinho pede que o pedido de retirada seja. Em votação única. 

Requerimento de retirada de pauta rejeitado, sendo 05 votos favoráveis e 06 votos 

contrários. Emenda 01 e Projeto de Resolução 07/2024 em votação única. Foram 

rejeitados, sendo os votos favoráveis ou abstenção: Paulo Roberto Tarzã dos 

Santos votou favorável, Saulo Almeida Golob votou favorável, Robson Eucleber 

Leite votou favorável, Célio Cesar Rosa Engue votou favorável, Laercio Lopes 

votou favorável. Leitura de Projeto de Resolução 8/2024 - Vereador Tarzan - ALTERA 

a redação do artigo 219, da Resolução nº 012/92, que dispõe sobre o “Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Itapeva/SP”: “Art. 219. Em cada Sessão Legislativa o 

Vereador poderá apresentar até 3 (três) projetos de Concessão de Título de Cidadania 

e 1 (uma) Comenda. ”. Está em discussão única. Ver. Tarzan. Essa proposta é para 

vigorar em 2025 e não está inventando nada. Que sua preocupação é a valorização de 

quem recebe honraria. Explica a intenção da proposta, que é valorizar as honrarias. 
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Aparte ver. Marinho. Parabeniza e diz ser favorável. Ver. Gabriel parabeniza o ver. 

Tarzan pela iniciativa. Explica seu ponto de vista. Ver. Ronaldo. Diz que cada um tem 

seu voto e seu alinhamento. Salienta a importância do debate. Sobre esse projeto de 

resolução, opina que no art. 219 do regimento está que poderão ser apresentados 5 

títulos e 01 de comendas. Pensa nos novos vereadores que estão chegando, que têm 

pessoas importantes para serem homenageadas. Ver. Júlio. Parabeniza o ver. Tarzan 

pela atitude de ter dignificado o título de cidadania itapevense. Diz que aos edis a gentil 

e grata missão de escolher pessoas para se tornarem itapevenses também. Refere que 

foi o último autor da última honraria que foi entregue título em solenidade. Também 

lamenta a falta de representantes do Executivo nas sessões solenes em respeito aos 

homenageados. Ver. Robson. Considera que tem que ser uma homenagem de 

qualidade. Já presenciou muitos cerimoniais em outras instâncias e diz que é algo muito 

importante para quem é homenageado. Bate na tecla da necessidade da 

representatividade. Salienta que é importante o Executivo mandar representante, já que 

é uma demonstração de respeito à Casa de Leis. Ver. Débora. Concorda com o teor do 

Projeto. Gostaria que houvesse mais comendas, para valorizar o próprio itapevense. 

Explica que é apenas uma opinião pessoal. Comenta ainda que há diversas outras 

honrarias, que dariam o total de 600 honrarias por mandato. Lembra que as placas 

também não são baratas e que todo o aparato para a realização das solenidades 

demanda serviço de servidores e acarretam custos à Casa. Parabeniza o ver. Tarzan 

pela iniciativa. Em votação única. Foi aprovado por todos. 537/2024 - Robson 

Eucleber Leite - Requeiro à Mesa que seja inserido em ata Votos de Congratulações ao 

empresário Sr. Gumercindo Ferreira dos Santos, Presidente do Grupo Cofesa, pela 

celebração de seu 98º aniversário. Está em discussão única. Ver. Robson. Fala sobre 

a intenção da homenagem e da importância do homenageado diante dos relevantes 

serviços prestados à comunidade.  Efetua a leitura da justificativa de sua propositura. 

Em votação única. Foi aprovado por todos. Leitura de Requerimento 538/2024 - 

Célio Cesar Rosa Engue - Requeiro à Mesa que seja inserido em ata Voto de 

Congratulações aos Técnicos em radiologia, pelo dia do Técnico em radiologia 

comemorado no dia 08 de novembro. Está em discussão única. Ver. Celinho. 

Cumprimenta a todos. Explica a intenção e importância do requerimento. Efetua a leitura 

da justificativa do requerimento. Deixa sua homenagem a todos os técnicos de 

radiologia. Em votação única. Foi aprovado por todos. MATÉRIA PARA PRÓXIMA 

SESSÃO. Em 2 ª d/v Projeto de Lei: 122 - 156/2024. Dependendo dos Pareceres das 

Comissões Competentes: Em d/v únicas: Projetos de Resolução 09, 10/24. Em 1ª d/v: 

Projetos de Lei 216, 234/2023; 28, 58, 60, 78, 96, 126, 127,131, 132, 135, 137, 138, 
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139, 140, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 152, 153, 154, 155, 157, 159, 160, 161, 162, 

163, 164, 165, 166, 167/2024. Questão de Ordem. Ver. Tarzan Convoca os membros 

da Comissão de Economia para reunião extraordinária, a ser realizada na segunda-

feira, dia 11/11, às 14h. Ver. Débora convoca os membros da Comissão de Educação 

para Reunião Extraordinária, a ser realizada na quarta-feira, dia 13/11, pede que seja 

convidado o Secretário da Educação para tratar da situação dos PEB I e da qualidade 

da merenda escolar. EXPLICAÇÃO PESSOAL. Com a palavra o ver. Tarzan. Comenta 

sobre a qualidade da merenda escolar. Aparte ver. Gabriel não acredita que 

merendeiras não serviriam aos alunos comida estragada. Retoma ver. Tarzan. Frisa 

que se há convênio que é contrário aos interesses do município, isso deve ser 

denunciado. Comenta sobre o comitê de bacias e macrodrenagens. Salienta que vão 

começar as estações das chuvas e é preciso ter atenção a tais situações. Espera que a 

próxima gestão saiba escolher com sabedoria o nome que ocupará a secretaria de 

planejamento. Destaca que os desafios para o município são enormes. Diz que é preciso 

trabalhar com responsabilidade. Com a palavra o ver. Ronaldo. Cumprimenta a todos. 

Comenta sobre os problemas crônicos e que persistem na cidade. Diz que ainda há 

muitos problemas de drenagem. E que isso é fruto de falta de planejamento e zelo com 

o dinheiro público. Salienta a grande rotatividade de secretários, o que não permitiu a 

continuidade de trabalho. Opina que foram gastos valores com situações supérfluas, em 

detrimento a situações em que o uso seria melhor ao interesse público. Diz que a atual 

gestão é uma das piores que já acompanhou. A natureza está cada vez mais 

avassaladora. Critica algumas posturas da atual equipe de transição. Nada mais 

havendo a tratar a Presidência convoca os vereadores para a 76ª Sessão Ordinária a 

ser realizada segunda-feira, dia 11 de novembro, no horário regimental e invocando a 

proteção de Deus, declaro encerrados os trabalhos da presente Sessão e, mandando 

que para constar, fosse lavrada esta Ata que segue assinada pela Mesa Diretora. 

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Plenário, 7 de novembro de 2024. 
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